
                                     PROCESSO SELETIVO

ASSISTENTE DE PESQUISA DO PROJETO INTEGRADTNs++ NA CIDADE DE MOSSORÓ – RN

1. Disposições gerais

A NHR Brasil é uma organização não-governamental com sede em Fortaleza/Ceará, que compõe a
aliança da organização holandesa NLR, atuando por um mundo sem hanseníase (Zero Transmissão,
Zero Incapacidades e Zero Exclusão), livre da exclusão social, com a missão de promover assistência
social, reabilitação, saúde e inclusão de pessoas com deficiências e acometidas pela hanseníase e
outras doenças tropicais negligenciadas. Por meio do presente edital, a NHR Brasil torna público o
processo seletivo para assistentes de pesquisa no projeto IntegraDTNs++. 

2. Informações sobre a pesquisa

O IntegraDTNs++ é projeto de intervenção alinhado à uma pesquisa operacional, onde pretendemos
iniciar uma estratégia de integração das ações de vigilância e atenção à saúde para hanseníase e
tuberculose, a nível de processo de trabalho das equipes das unidades de saúde da atenção primária
no município de Mossoró, Rio Grande do Norte. A pesquisa operacional avaliará diferentes aspectos
dessa proposta de intervenção e a viabilidade de ser reproduzida em diferentes territórios. 

3. Informações sobre as vagas

3.1. Serão selecionados candidatos para 02 (duas) vagas de assistentes de pesquisa de campo;
3.2. Os  candidatos  devem  ter  mais  de  18  anos,  e  graduação em enfermagem em  qualquer

Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);
3.3. Devem dispor de 40 (quarenta) horas semanais e preferencialmente residir em Mossoró ou

cidades póximas.

4. Descrição das atividades e responsabilidades 

4.1. Participar  dos  cursos  de capacitação/atualização teóricos  e/ou práticos,  necessários  para  o
desenvolvimento das competências e habilidades para abordagem às equipes de saúde nas
atividades de campo;

4.2. Realizar leitura dos materiais de apoio (portarias, notas técnicas, protocolos, manuais etc.) que
disponham sobre quaisquer atualizações relativas às informações que são disponibilizadas e
discutidas no processo de trabalho de campo;

4.3. Participar da construção/revisão dos instrumentos de campo da pesquisa;

4.4. Conhecer detalhadamente todos os instrumentos e materiais que serão utilizados no trabalho
campo;

4.5. Organizar todos os materiais necessários para ida ao campo e colaborar com o agendamento e
contato  necessários  com  a  gestão  e/ou  equipes  de  saúde  para  organização/realização  do
trabalho de campo. Cumprir o cronograma de visitas conforme planejado;

4.6. Atuar de acordo com todos os objetivos da pesquisa  e apresentar postura ética,  cordial  e
colaborativa durante as atividades junto aos profissionais das equipes de saúde;



4.7. Aplicar os instrumentos da pesquisa junto aos profissionais das equipes de forma coerente e
adequada, prezando a completitude e qualidade das informações;

4.8. Realizar a pesquisa e o assessoramento técnico de acordo com modelo estabelecido, prezando
pela qualidade e integralidade da abordagem, com fins no processo de trabalho integrado;

4.9. Mapear os principais pontos críticos encontrados para o atendimento integral aos portadores
de hanseníase e tuberculose;

4.10. Verificar  os  documentos  necessários  para  comprovação  de  informações,  utilizando  os
instrumentos adequados para este fim;

4.11. Registrar todas as informações necessárias ao  seguimento da pesquisa em diários de campo;

4.12. Revisar todos os instrumentos produzidos ao final de cada atividade de campo;

4.13. Realizar  os  encaminhamentos  necessários  para  a  coordenação  da  pesquisa,  tendo  total
atenção para que não sejam feitos contatos paralelos sobre qualquer informação ou situação
problema relatadas em campo;

4.14. Relatar imediatamente ao supervisor da pesquisa, verbalmente e por escrito, qualquer tipo
de ocorrência e não conformidade;

4.15. Assegurar a coleta de dados de alta qualidade e gestão do banco de dados, e garantir que os
dados registrados na pesquisa sejam coletados e utilizados de acordo com o estabelecido e
aprovado no Comitê de Ética em Pesquisa;

4.16. Colaborar e participar na produção de publicações científicas;

4.17. Participar de reuniões, oficinas e outros encontros que sejam demandados pelo supervisor
de campo ou pela coordenação da pesquisa;

4.18. Ter disponibilidade para participar de quaisquer outras tarefas essenciais para a execução
integral da  pesquisa,  no  apoio às atividades realizadas  ou  mesmo junto aos parceiros  da
pesquisa.

5. Inscrições

5.1. Os  documentos  (currículo  e  carta  de  intenção)  devem  ser  enviados  para  o  e-mail
nhr@nhrbrasil.org.br até às 23h59min do dia 28 de março de 2022.
5.2. Em observância à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 –Lei Geral de Proteção de
Dados  (LGPD)  –  informações  pessoais  requeridos  são  de uso  exclusivo  para  o  processo
seletivo,  garantindo que tais informações serão consultadas e guardadas em caráter de
sigilo.

6. Processo seletivo

 1ª. FASE classificatória: Envio do currículo (modelo lattes)         e carta         de         intenção   de no máximo 1  
página  , ambos em formato PDF;

  2ª. FASE classificatória: Entrevista individual via Zoom;
 3ª.  FASE  eliminatória:  Os  candidatos  selecionados  na  2ª  FASE,  participarão  de  forma

presencial  da  (Oficina  de  preparação),  com  duração  de  30  horas,  abordando  conteúdos
teóricos  e  práticos  da hanseníase  e  sobre  a  pesquisa.  Cada canditado(a)  será  avaliado(a)
individualmente. Serão selecionados 02 candidatos ao final dessa fase. A não participação ou
não cumprimento de 100% da carga horária da oficina significa imediata desclassificação.

mailto:nhr@nhrbrasil.org.br




6.1. Calendário do processo seletivo
1ª. FASE

ATIVIDADE DATA
Divulgação do resultado da 1ª FASE 31 de março de 2022

2ª. FASE
Entrevistas individuais via Zoom 04 e 06 de abril de 2022

Divulgação do resultado da 2ª FASE 08 de abril de 2022
3ª. FASE

Oficina de preparação (Eliminatória) 11 e 13 de abril de 2022
Divulgação do resultado da 3ª. FASE 18 de abril de 2022

7. Disposições finais

7.1. Os Assistentes de Pesquisa serão remunerados através de contrato temporário no valor
de R$ 2.500,00 bruto.
7.2. Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail nhr@nhrbrasil.org.br 
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